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AUTORIZA PAGAMENTO 

A Câmara Nuniícipal de Dores do Indaiô deerota e 
eu promulgo a seguinte Leis - 
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Fica o Sr.Profeito Eunicipsl autorisado a pagar &o sr. 
Cherubino Lucas Pereira a importância de (treze mil e 
quinhentos cruzeiros: G& 13.500,00 despendida vor este 
senhor ao maestro Gormanic Ferreira da incarnação, "o- 
gente da Bands de Busiea local, nos ceriodos governos 
mentais, abieriores a atual legislatura. 

à referida importância será puga om duas prestações anu- 
ais, sendo uma de W36.500,00 (seis mil e quinhentos eru- 

i geiros) em principios de 1959 o outra, de 46 7.000,00 ( 
sete mil erupeiros) em princípios de 1956. 

rica aberto o crédito especial de GÊ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos cruzeiros) para atender es despesas referi 
des ro art, de 

Revogam-se es disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na deta de aqua publicação, “ando portanto a todas 
ss autoridades a quem o conhecimento e a execução desta 
Lei portencor que, & cumpra e faça cumprir tão inteilrsmente 
como nela se contem. 

  

Mgnicipal de Dores do Indaiá, 3 de novembro de 195h. 
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